
 

CURSO PERMANENTE DE ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL 
Bloco 2 – Gestão 

Gestão de Execução 

 

Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 

Av. Presidente Antônio Carlos, 251 – 9º andar – Bairro Castelo – Rio de Janeiro, RJ – CEP 20020 -010 

(21) 2380-6495 – 2380-6499 – escola.judicial@trt1.jus.br 

 

DATAS 9, 13, 16, 20, 23, 27 e 30/5, 3, 6, 10, 13, 20, 24 e 27/6, e 1 e 4/7/2022. 

HORÁRIO 
Segundas-feiras, das 14h às 16h30, e sextas-feiras, das 9h às 
11h30.  

CARGA HORÁRIA 40h 

MODALIDADE Telepresencial (EAD síncrona) Nº DE VAGAS 30 

LOCAL Zoom e plataforma Moodle da EJ1. 

CATEGORIA DE 
ATIVIDADE 

Curso de longa duração 

PÚBLICO-ALVO Magistrados e servidores do TRT-1ª Região. 

EMENTA DA 
ATIVIDADE 

Execução trabalhista. Processo de execução aplicado ao processo do trabalho. Alcance subjetivo 
da execução. Blindagem patrimonial. Pesquisa patrimonial e ferramentas eletrônicas. Juízo 
universal e execução. Efetividade da execução. Reunião de execuções. Cooperação jurisdicional 
em execução. Execução contra a fazenda pública. Precatório e RPV. Boas práticas de gestão de 
estoque. Wiki CGJT. 

OBJETIVO 

Habilitar o aluno a desenvolver técnicas e estratégias de condução do processo de execução 
trabalhista com foco em efetividade jurisdicional, conjuntamente com a gestão de estoque de 
execução, com foco em redução das taxas de congestionamento por meio da satisfação dos 
créditos. Habilitar o aluno a desenvolver métodos próprios de atuação em execução, replicáveis de 
forma institucional. 

COMPETÊNCIAS DE MAGISTRADOS DO TRABALHO 

EIXO DE 
COMPETÊNCIA  

(Resolução 
ENAMAT N.º 25 de 

04 de junho de 
2020) 

Eixo 4 – Resolução de Conflitos. 

DETALHES DA ATIVIDADE E DO CORPO DOCENTE 

JUSTIFICATIVA 
DA ATIVIDADE 

  

A fase de execução representa a maior proporção de congestionamento em Varas do Trabalho, 
conforme dados do CNJ. 

A dinâmica atual das relações civis trouxe para tal fase processual um nível de complexidade que 
exige do operador do direito profundidade de conhecimento para identificação de meios de 
satisfação do crédito definido no título judicial ou extrajudicial. 

A presente atividade buscará, através de aulas teóricas e práticas, apresentar ao aluno formas 
eficazes de condução do processo de execução, tanto sob a perspectiva individual quanto sob a 
perspectiva de gestão de acervo.  

DOCENTE(S) 

IGOR FONSECA RODRIGUES 

Juiz do Trabalho. Professor. Mestre em Direito pela UFRGS. Especialista em Direito Previdenciário 
pela UNB. 

 

Link para o Lattes: http://lattes.cnpq.br/2217277728394465 
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MATERIAL DE 
ENSINO E 
MÉTODO 

Estudo de casos, debate, recurso audiovisual e material de apoio. 
 

PROGRAMAÇÃO  

Aula 1  
  

09/05 
 

14h às 16h30 

Conteúdo: Introdução. Aspectos gerais da relevância do processo de execução na Justiça do 
Trabalho. Análise de dados de congestionamento na fase de execução. Princípios processuais 
aplicáveis à execução trabalhista. Espécies de execução. 
 
Atividade proposta; Aula expositiva.  
Bibliografia de referência:  
GUIMARÃES, Rafael. Execução trabalhista na prática. São Paulo: Mizuno, 2021. 
BRASIL. Ministério Público Federal. Roteiro de atuação: persecução patrimonial e administração de 
bens. Brasília: MPF, 2017. 
DE ASSIS, Araken. Manual da execução, 20ª ed. São Paulo: RT, 2018. 
FONSECA, Priscila Corrêa da. Manual do planejamento patrimonial das relações afetivas e 
sucessórias, 2ª ed. São Paulo: RT, 2020. 
MAMEDE, Gladson; MAMEDE, Eduarda Cotta. Blindagem patrimonial e planejamento jurídico, 5ª 
ed. São Paulo: Atlas, 2015. 

Aula 2  
   

13/05 
 

9h às 11h30 

Conteúdo: – Processo de execução. Iniciativa. Prescrição intercorrente. Meios de defesa. Exceção 
de preexecutividade, impugnação de indisponibilidade de valores, embargos à execução e 
embargos de terceiro. Recursos no processo de execução. 
 
Atividade proposta; Aula expositiva.  
 
Bibliografia de referência: vide aula 1. 

Aula 3 
    

16/05 
 

14h às 16h30 

Conteúdo; Alcance subjetivo da execução. IDPJ, grupo econômico e fraude. Blindagem patrimonial. 
Conceito. Fraude contra credores. Fraude à execução. 
 

Atividade proposta; Aula expositiva, análise de casos, análise de jurisprudência do STF.  
 
Bibliografia de referência: vide aula 1. 

Aula 4  
 

20/05 
 

9h às 11h30 

Conteúdo: Meios específicos de blindagem patrimonial. 
 
Atividade Proposta: Aula Expositiva com análise de casos.  
 
Bibliografia de Referência: vide aula 1. 

Aula 5  
 

23/05 
 

14h às 16h30 

Conteúdo: Pesquisa patrimonial. Análise estratégica da pesquisa patrimonial. Juntada de relatórios 
aos autos e proteção à privacidade 
 
Atividade Proposta: Aula Expositiva.  
 

Bibliografia de Referência: vide aula 1. 

Aula 6  
 

27/05 
 

9h às 11h30 

Conteúdo: Ferramentas eletrônicas. SISBAJUD. RENAJUD. INFOJUD. 
 
Atividade proposta: Aula expositiva seguida de aula prática (laboratório de informática). 
 
Bibliografia de referência: manuais SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD. 

Aula 7  
 

30/05 
 

14h às 16h30 

Conteúdo: Ferramentas eletrônicas. INFOSEG. CCS. CNIB. CAGED. 
 
Atividade proposta: Aula expositiva seguida de aula prática (laboratório de informática). 
 
Bibliografia de referência: manuais . INFOSEG. CCS. CNIB. CAGED. 
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Aula 8  
 

03/06 
 

9h às 11h30 

Conteúdo: – Ferramentas eletrônicas. CENSEC. ANAC. SNCR. SERASAJUD. 
 
Atividade proposta: Aula expositiva seguida de aula prática (laboratório de informática). 
 
Bibliografia de referência: manuais CENSEC. ANAC. SNCR. SERASAJUD. 

Aula 9  
 

06/06 
 

14h às 16h30 

Conteúdo: Ferramentas eletrônicas. COAF. SIMBA. 
 
Atividade proposta: Aula expositiva seguida de aula prática (laboratório de informática). 
 
Bibliografia de referência: manuais . COAF. SIMBA. 

Aula 10  
 

10/06 
 

9h às 11h30 

Conteúdo: Métodos alternativos de pesquisa patrimonial. Portais de transparência. COMPROT. 
SUSEP. Ecommerce. Whois.br 
 
Atividade proposta: Aula expositiva seguida de aula prática (laboratório de informática). 
 
Bibliografia de referência: Toda bibliografia já mencionada.  

Aula 11  
 

13/06 
 

14h às 16h30 

Conteúdo: Juízo universal em execução. Falência e recuperação judicial. Espólio. 
 
Atividade proposta: Aula expositiva 
 
Bibliografia de referência: Toda bibliografia já mencionada.  

Aula 12  
 

20/06 
 

14h às 16h30 

Conteúdo: Estudo de caso. Elaboração de estratégias de pesquisa patrimonial e satisfação da 
execução. 
 
Atividade proposta: Análise conjunta de casos selecionados 
 
Bibliografia de referência: Toda bibliografia já mencionada. 

Aula 13  
 

24/06 
 

9h às 11h30 

Conteúdo: Reunião de execuções. Suporte legal e dificuldades práticas. 
 
Atividade proposta: Aula expositiva e debates. 
 
Bibliografia de referência: Toda bibliografia já mencionada. 

Aula 14  
 

27/06 
 

14h às 16h30 

Conteúdo: Cooperação jurisdicional em execução. Alcance, precedentes e possibilidades. 
 
Atividade proposta: Aula expositiva e debates. 
 
Bibliografia de referência: Toda bibliografia já mencionada. 

Aula 15  
 

01/07 
 

9h às 11h30 

Conteúdo: Execução contra a fazenda pública. 
Precatório e RPV. 
 
Atividade proposta: Aula expositiva e debates. 
 
Bibliografia de referência: Toda bibliografia já mencionada. 

Aula 16  
 

04/07 
 

14h às 16h30 

Conteúdo: Estudo de caso. Práticas eficientes de gestão de estoque. Documentação de boas 
práticas e uso da Wiki CGJT. 
 
Atividade proposta: Aula expositiva e debates. 
 
Bibliografia de referência: Toda bibliografia já mencionada. 

AVALIAÇÃO 

Os alunos serão avaliados através de trabalho prático, no qual deverão documentar uma prática ou 
forma de investigação patrimonial ou satisfação da execução.  

A nota mínima para aprovação na disciplina é 7,00 (sete). 
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CERTIFICAÇÃO 

Registro no Sistema de Pessoal – Ergon – disponível para Magistrados e Servidores; Emissão de 
certificado na plataforma Moodle. 

OBS: A certificação e o cômputo das horas ficarão condicionados à aprovação em todas as 
disciplinas do bloco. 

CÓDIGO ERGON 1CPGESTAO 

NATUREZA DOS 
RECURSOS 

Recursos orçamentários de formação de magistrados. 

ESPECIFICAÇÕES 
DA DEMANDA 

 
Por solicitação da Escola Judicial. 
 

ESTRATÉGIAS DE 
COMUNICAÇÃO 

Mailing (comunicação por mensagem eletrônica para todos os servidores e unidades administrativas 
e judiciárias do Tribunal); Malote Digital; divulgação pela AIC (portal do Tribunal e redes sociais do 
TRT-1ª Região). 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A FORMAÇÃO DE MAGISTRADOS 

1. SUSPENSÃO DOS PRAZOS. Os prazos para a prática de atos decisórios poderão ser suspensos, a pedido, até o 

limite de 5 dias por semestre, para participação em atividades presenciais, mediante requerimento à EJ1 com 

antecedência mínima de 7 dias da data do início da atividade.  

2. FREQUÊNCIA. A frequência às atividades deve ser integral e será aferida pela participação nos módulos por meio 

de exercícios e fóruns de discussão. Eventuais ausências devem ser justificadas perante a EJ1, que poderá solicitar 

ao aluno a realização de atividade complementar, desde que não ultrapassem 25% das atividades previstas no 

curso.  

3. AVALIAÇÃO. A avaliação de aprendizagem é condição para a certificação e se dará em sala de aula, pelo docente, 

ou por meio de outra atividade descrita no item de avaliação deste plano de curso.  

4. AVERBAÇÃO DE CURSOS EXTERNOS. Atividades acadêmicas ou culturais poderão ser computadas na carga-

horária, a pedido do juiz e a critério da EJ1, até o limite de 8 horas-aula semestrais, desde que se revelem 

compatíveis com a tabela de competências profissionais para a formação continuada de Magistrado do Trabalho, 

definida na Resolução ENAMAT n.º 25/2020, e haja 75% de frequência presencial ou outra forma de participação 

certificada pela entidade promotora. O pedido de averbação pode ser enviado por malote ou pelo e-mail 

escola.judicial@trt1.jus.br. 

5. CARGA HORÁRIA MÍNIMA SEMESTRAL. Magistrados do Trabalho devem frequentar atividades de formação pelo 
período mínimo de 30 horas-aula semestrais, se vitalícios, e 40 horas-aula semestrais, se vitaliciandos. Para 
acompanhar os registros e a carga horária obtida nas atividades, o magistrado poderá consultar o sistema ERGON 
ON LINE, podendo extrair relatórios impressos. 

6. DESISTÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO. De acordo com os artigos 2º e 5º da Portaria da Escola Judicial no. 03/2020, a  
desistência de participação em atividade promovida pela Escola Judicial, para a qual tenha sido efetuada inscrição 
ou havido convocação, deverá ser comunicada no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes do início do evento, por 
meio de mensagem eletrônica para a caixa de mensagens escola.judicial@trt1.jus.br. A reincidência na 
desistência fora do prazo e/ou o absenteísmo em duas atividades formativas em um mesmo semestre implicarão 
na suspensão de participação do magistrado e do servidor em atividade formativa subsequente na qual tenha 
sido inscrito nesse mesmo semestre, desde que não seja convocatória. 

INFORMAÇÕES SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES: 

mailto:escola.judicial@trt1.jus.br
mailto:escola.judicial@trt1.jus.br
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1. INSCRIÇÃO. O pedido de inscrição deve ser comunicado à chefia imediata, informando o nome da atividade, 

datas e horários. O período de inscrição deve ser observado, pois os pedidos enviados fora do prazo não serão 

considerados. 

2. FREQUÊNCIA. A frequência às atividades deve ser integral. As ausências deverão ser justificadas perante a EJ1, 

que poderá solicitar ao aluno a realização de atividade complementar, desde que não ultrapassem 25% das 

atividades previstas para o curso.  A EJ1 poderá, ainda, condicionar a certificação à recuperação de aulas em 

turma subsequente.  

3. DESISTÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO. De acordo com os artigos 2º e 5º da Portaria da Escola Judicial no. 03/2020, a  

desistência de participação em atividade promovida pela Escola Judicial, para a qual tenha sido efetuada 

inscrição ou havido convocação, deverá ser comunicada no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes do início do 

evento, por meio de mensagem eletrônica para a caixa de mensagens escola.judicial@trt1.jus.br. A reincidência 

na desistência fora do prazo e/ou o absenteísmo em duas atividades formativas em um mesmo semestre 

implicarão na suspensão de participação do magistrado e do servidor em atividade formativa subsequente na 

qual tenha sido inscrito nesse mesmo semestre, desde que não seja convocatória. 

4. VAGAS. O número de vagas e os critérios de preenchimento constarão no Plano de Curso. 

 

ESCOLA JUDICIAL DO TRT DA 1ª REGIÃO. 
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